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DECRETO Nº. 4.793 

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Altera a redação de dispositivos do Decreto 

Municipal n°. 2.723, de 04 de fevereiro de 2014, 

que ‘Dispõe sobre aposentadoria voluntária por 

idade de servidor público municipal’, e dá outras 

providências.” 

  

CONSIDERANDO o teor do Ofício n°. 410/2024, oriundo do 

Instituto de Previdência do Município de Extrema - PREVEXTREMA; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterada a ementa do Decreto Municipal 2.723, de 

04 de fevereiro de 2014, que passa a viger com a seguinte redação:: 

 

“Dispõe sobre aposentadoria voluntária, por tempo de 

contribuição, de servidor público municipal, e dá outras providências.” 

 

Art. 2º - Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº. 2.723, 

de 04 de fevereiro de 2014, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica o servidor JOSÉ DONIZETTI MORBIDELLI, 

lotado no cargo de pedreiro, APOSENTADO VOLUNTARIAMENTE, por tempo de 

contribuição, com proventos integrais a partir de 16.02.2014, calculados pela última 

remuneração do cargo efetivo, com fundamento no art. 3º da EC n°. 47/05, com direito a 

paridade, conforme previsto no art. 7º da EC n°. 41/03.” 

 

 

 
 

PUBLICADO 
 

Extrema, 03 / 12 / 2024 
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 04 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 
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